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DECRETO Nº 04/2026 

 

Dispõe sobre a divulgação dos feriados nacionais, 

estaduais e municipais no âmbito da Administração 

Pública Municipal direta e indireta do Poder Executivo de 

Tremedal para o ano de 2026, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, Estado da Bahia, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO os feriados nacionais fixados pela Lei Federal nº 9.093, de 12 de 

setembro de 1995; 

CONSIDERANDO os feriados estaduais definidos na legislação do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO os feriados municipais previstos na legislação local; 

CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade e previsibilidade ao funcionamento da 

Administração Pública Municipal no exercício de 2026; 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam divulgados os feriados nacionais, estaduais e municipais aplicáveis aos órgãos 

da Administração Pública Municipal direta e indireta do Poder Executivo de Tremedal, 

referentes ao ano de 2026, conforme disposto no Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º. Nos dias de feriado, não haverá expediente nos órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal direta e indireta do Poder Executivo, ressalvados os serviços públicos 

essenciais, que deverão funcionar regularmente. 

§ 1º. Para os fins deste Decreto, consideram-se serviços públicos essenciais, dentre outros: 
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I – os serviços de saúde, especialmente atendimentos de urgência e emergência, vigilância 

sanitária, vacinação e serviços correlatos; 

II –  os serviços de limpeza pública, coleta de resíduos sólidos e manutenção urbana 

essencial; 

III –  os serviços de abastecimento de água e manutenção dos sistemas de fornecimento; 

IV –  os serviços de segurança patrimonial e vigilância dos prédios e bens públicos; 

V –  outros serviços que, por sua natureza, não possam sofrer descontinuidade, a critério da 

Administração. 

§ 2º. A organização, o funcionamento e a escala dos servidores lotados nos serviços essenciais 

serão de responsabilidade dos Secretários Municipais titulares das respectivas pastas, 

competindo-lhes assegurar a continuidade, regularidade e eficiência dos serviços durante os 

feriados. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se.  

Publique-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal – BA, 14 de Janeiro de 2026. 

 

 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

Prefeito Municipal 
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CALENDÁRIO DE FERIADOS – 2026  

ANEXO ÚNICO 
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DATA DESCRIÇÃO NATUREZA 

01 de janeiro Confraternização Universal Feriado nacional 

18 de fevereiro Quarta-feira de Cinzas Ponto facultativo 

3 de abril Paixão de Cristo Feriado nacional  

21 de abril Tiradentes Feriado nacional 

01 de maio Dia Mundial do Trabalho Feriado nacional 

4 de junho Corpus Christi Feriado municipal 

23 de junho Festejos de São João Ponto facultativo 

24 de junho Festejos de São João Feriado municipal 

02 de julho Independência da Bahia Feriado estadual 

07 de setembro Independência do Brasil Feriado nacional 

12 de outubro Nossa Senhora Aparecida Feriado nacional 

15 de outubro Senhor do Bonfim Feriado municipal 

02 de novembro Finados Feriado nacional 

05 de novembro Aniversário de Tremedal Feriado municipal 

15 de novembro Proclamação da República Feriado nacional 

20 de novembro Consciência Negra Feriado nacional 

24 de dezembro — Ponto facultativo 

25 de dezembro Natal Feriado nacional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 
 
  

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TREMEDAL
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica aprovado o Calendário E
Municipal de Ensino de Tremedal.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições anteriores em contrário.

 
Sala das Sessões do Conselho Municipal d

 
 
 

Presidente

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

HOMOLOGADO em: 14/01/2026 
 

Publique-se. 
 

Cássia Ferraz Lima Arruda 
Secretária MunicipaldeEducação 

 
PARECER CME Nº 01/2026 

 
 

Aprova o Calendário Escolar do ano 
outras providências. 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TREMEDAL
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

Fica aprovado o Calendário Escolar para o ano letivo de 2026
Municipal de Ensino de Tremedal. 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições anteriores em contrário. 

Sala das Sessões do Conselho Municipal de Educação de Tremedal 
de 2026. 

Cons. Renato Abreu Soares 
Presidente do do Conselho Municipal de Educação 

 
 
 

 
 

TREMEDAL 

 letivo de 2026 e dá 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TREMEDAL, Estado da Bahia, 

scolar para o ano letivo de 2026 na Rede 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

e Educação de Tremedal – BA, 14 de janeiro 
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JORNADA PEDAGÓGICA
DIAS LETIVOS
FORMAÇÃO DE PROFESSORES
FERIADOS
FÉRIAS E RECESSO
RECUPERAÇÃO
CONSELHO DE CLASSE
RESULTADOS FINAIS
SÁBADO LETIVO 05/12

UNID.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CALENDÁRIO ESCOLAR 2026
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL

00 - DIAS LETIVOS 14 DIAS LETIVOS 22 DIAS LETIVOS 20 DIAS LETIVOS

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO

20 DIAS LETIVOS 17 DIAS LETIVOS 22 DIAS LETIVOS 21 DIAS LETIVOS

Jornada Pedagógica: 3 a 5/02 FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

21 DIAS LETIVOS 20 DIAS LETIVOS 18 DIAS LETIVOS 6 DIAS LETIVOS

Início do Ano Letivo: 06/02 17 e 18/02 Carnaval
Final do Ano Letivo: 07/12 03/04 Sexta-feira Santa

Recesso Junino: 22/06 a 28/06 21/04 Tiradentes
Recuperação: 08 a 10/12 01/05 Dia do Trabalho

Conselho de Classe: 11/12 04/06 Corpus Christi
Sábado Letivo: 1 24/06 São João

02/07 Independência da Bahia
07/09 Indepedência do Brasil
12/10 Nossa Senhora Aparecida

15/11 Proclamação da República
III 01/09 a 07/12

UNIDADES 15/10 Senhor do Bonfim 
PERÍODO DIAS 02/11 Finados

64 20/11 Consciência Negra
TOTAL 200 25/12 Natal

I 06/02 a 19/05 68 05/11 Aniversário de Tremedal
II 20/05 a 31/08 68
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PORTARIA DA SEMED Nº 01/2025  

 

Homologa a Resolução nº 01/2025 e dá outras 

providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TREMEDAL, estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais,  

RESOLVE:  

Art. 1º. Fica homologada a Resolução nº 01/2025 aprovada pelo Conselho Municipal de 

Educação, que aprova o Calendário Escolar do ano letivo 2025 e dá outras providências.  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

todas as disposições anteriores em contrário.  

 

Registre se. Publique se. Cumpra se.  

Tremedal Bahia, 14 de janeiro de 2026.  

 

Cássia Ferraz Lima Arruda 

Secretário Municipal de Educação 
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